
NOTA TÉCNICA Nº 003/2022 SESA/SSVS/GEVS 

 
Monkeypox 

 
 

1. OBJETIVO 
 

Informar sobre orientações e condutas frente ao surgimento de caso suspeito de 

Monkeypox. 

 
2. DESCRIÇÃO DO EVENTO 

 

Segundo o Ministério da Saúde (MS), a doença causada pelo Monkeypoxvírus 

(MPXV) é transmitida por animais (zoonose) e sua transmissão para humanos pode 

ocorrer através do contato com um animal ou pessoa infectada, ou ainda com material 

corporal humano contendo o vírus. Essa zoonose é conhecida pela Organização Mundial 

da Saúde (OMS) desde 1970, quando observou-se a ocorrência de casos esporádicos 

relacionados a viagens realizadas nas regiões endêmicas de floresta no Centro-Oeste da 

África. Nesses locais ocorre o consumo de carne de animais selvagens como primatas 

não humanos, roedores e marsupiais, que podem ser portadores do vírus. 

Para evitar que haja um estigma e ações contra os Primatas Não Humanos (PNH), 

do gênero Macaca, optou-se por não denominar a doença no Brasil como Varíola dos 

macacos, pois embora tenha se originado em animais desse gênero, o surto atual não 

tem relação com ele. Apesar do estrangeirismo, uma tentativa de solucionar a situação 

foi a de usar a denominação dada pela OMS “Monkeypox”. Isso tudo com intuito de se 

evitar desvio dos focos de vigilância e ações contra os animais. 

O primeiro caso de doença causada pelo vírus Monkeypox foi identificado pela 

Agência de Segurança da Saúde do Reino Unido (UKHSA), em 07 de maio de 2022, que 

acredita-se ter sido importado da Nigéria, África Ocidental, sendo disseminado por toda 

Europa, que concentra a maior quantidade de notificações tendo casos hoje também na 

Ásia e América do Norte. 

 

3. CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO 

De acordo com o Informe 31 da sala de situação do Monkeypox, até o dia de 22 de 

junho, foram confirmados 3.241 casos em 42 países e no Brasil, até o momento foram 
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notificados 48 casos, sendo 11 (22,9%)  confirmados (02 RJ, 07 SP e 02 RS), 09 

(18,8%)  suspeitos  e 28 (58,4%) foram descartados por exame laboratorial. 

 

4. NOTIFICAÇÃO DE CASO 

Todo casos, que atenderem a definição do MS, deverá ser notificado em até 24 

horas, no e-SUS/VS (esusvs.saude.es.gov.br), na ficha B04-Monkeypoxs e ao Cievs 

ES por e-mail (notifica.es@saude.es.gov.br) ou telefone (27) 3636 8202.  

 

5. DEFINIÇÃO DE CASO 

 

5.1 CASO SUSPEITO: Indivíduo de qualquer idade que, a partir de 15 de março de 

2022, apresente início súbito de erupção cutânea aguda sugestiva* de Monkeypox, 

única ou múltipla, em qualquer parte do corpo (incluindo região genital), associada 

ou não a adenomegalia ou relato de febre. 

E 

 Histórico de viagem a país endêmico ou com casos confirmados de Monkeypox 

nos 21 dias anteriores ao início dos sintomas.  

OU 

 Ter vínculo epidemiológico** com pessoas com histórico de viagem a país 

endêmico ou país com casos confirmados de Monkeypox, desde 15 de março de 

2022, nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e sintomas  

OU 

 Ter vínculo epidemiológico** com casos suspeitos, prováveis ou confirmados de 

Monkeypox, desde 15 de março de 2022, nos 21 dias anteriores ao início dos 

sinais e sintomas  

OU 

 Histórico de contato íntimo com desconhecido/a (s) e/ou parceiro/a(s) casual(is), 

nos últimos 21 dias que antecederam o início dos sinais e sintomas. 
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5.2 CASO PROVÁVEL: Caso suspeito, submetido a investigação clínica e 

epidemiológica, E que cursou com quadro clínico compatível com Monkeypox, porém 

sem possibilidade de confirmação laboratorial por qPCR e/ou sequenciamento. 

5.3 CASO CONFIRMADO: Indivíduo que atende à definição de caso suspeito com 

resultado/laudo de exame laboratorial "Positivo/Detectável" para Monkeypox virus 

(MPXV) por diagnóstico molecular (PCR em Tempo Real e/ou Sequenciamento). 

5.4 CASO DESCARTADO: Indivíduo que atende à definição de caso suspeito com 

resultado/laudo de exame laboratorial "Negativo/Não Detectável" para Monkeypox virus 

(MPXV) por diagnóstico molecular (PCR em Tempo Real e/ou Sequenciamento).  

 

6. ORIENTAÇÕES PARA ASSISTÊNCIA 

A Monkeypox é geralmente uma doença autolimitada, cujos sinais e sintomas 

duram de 2 a 4 semanas. A manifestação cutânea é do tipo papulovesicular uniforme e a 

presença de linfadenopatia é uma característica clínica importante para distinguir a 

Monkeypox de outras doenças. O Monkeypox é transmitido de pessoa para pessoa 

através do contato direto com feridas infecciosas, crostas ou fluidos corporais,  com 

materiais que tocaram fluidos corporais ou feridas, como roupas ou lençóis ou com 

secreções respiratórias durante o contato pessoal prolongado 

* A erupção característica associada às lesões da MPX envolve o seguinte: lesões 

profundas e bem circunscritas, muitas vezes com umbilicação central; e progressão da 

lesão através de estágios sequenciais específicos – máculas, pápulas, vesículas, 

pústulas e crostas; isso às vezes pode ser confundido com outras doenças que são 

mais comumente encontradas na prática clínica (por exemplo, sífilis secundária, herpes 

e varicela zoster). Historicamente, relatos esporádicos de pacientes coinfectados com 

o vírus Monkeypox e outros agentes infecciosos (por exemplo, varicela zoster, sífilis) 

foram relatados, portanto, pacientes com erupção cutânea característica devem ser 

considerados para testes, mesmo que outros testes sejam positivos. 

**exposição próxima e prolongada sem proteção respiratória; contato físico direto, 

incluindo contato sexual, mesmo com uso de preservativo; ou contato com materiais 

contaminados, como roupas ou roupas de cama. 
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A anamnese e o exame físico bem realizados são fundamentais para diferenciar 

Monkeypox de outras doenças, tais como: varicela, herpes zoster, sarampo, zika, dengue, 

Chikungunya, herpes simples, infecções bacterianas da pele, infecção gonocócica 

disseminada, vaccinia bovina, parapoxvirus, sífilis primária ou secundária, cancroide, 

linfogranuloma venéreo, granuloma inguinal, molusco contagioso (poxvirus) ou reação 

alérgica. 

O atendimento inicial deve ser realizado, preferencialmente, nas Unidades Básica 

de Saúde (UBS) da Atenção Primária, indicando-se internação hospitalar para casos que 

apresentem sinais de gravidade. Para prevenção de casos recomenda-se para 

profissionais da saúde o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) como 

máscaras cirúrgicas, óculos, luvas e avental, além da higienização das mãos antes e 

após cada atendimento. 

O indivíduo que busca atendimento devido a lesões cutâneas agudas e febre deve 

ser priorizado. No momento do acolhimento, sugere-se que o paciente receba uma 

máscara cirúrgica, com orientação quanto à forma correta do seu uso, e seja conduzido 

para uma área separada dos outros usuários. 

Sendo diagnosticado como caso suspeito de Monkeypox, o paciente deve ser 

mantido isolado (precauções para contato e gotículas). As lesões de pele em áreas 

expostas devem ser protegidas por lençol, vestimentas ou avental com mangas longas. 

A notificação à vigilância epidemiológica deve ser imediata. 

Exames laboratoriais que devem ser solicitados pelo profissional de saúde: 

a) Para confirmação diagnóstica: 

● Duas amostras de material vesicular: dois swab de lesões diferentes em um 
tubo, e/ou 

● Duas amostras de crosta de lesão: raspado ou fragmento de lesões 
diferentes em um tubo. 

 

b) Para diagnóstico diferencial : 

● Sangue total: 10ml 

● Urina: 15ml  

● Nasofaringe: um swab de cada lado 

● Orofaringe: um swab 
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Em relação aos pacientes com bom estado geral, recomenda-se que seja prescrito 

tratamento sintomático e orientado ao paciente a realização de isolamento domiciliar até 

desaparecimento das crostas. As orientações para isolamento domiciliar e 

monitoramento de contatos estão no Anexo I e II desse documento. O termo de 

notificação para isolamento domiciliar é de responsabilidade do município. Modelo do 

termo encontra-se no Anexo IV desse documento. 

O modelo do termo de notificação para isolamento domiciliar encontra-se no Anexo 

IV. Salientamos que a responsabilidade da elaboração e da aplicação é do Municipio de 

residencia do caso.  

Medicamentos que podem ser utilizados em caso de dor ou febre: 

 1ª opção: Dipirona (solução gotas 500mg/ml ou 500mg/cp) caso de dor ou febre, 

de 6/6 h. 

 Crianças: > 3 meses: (lactentes 10 mg/kg/dose; préescolares: 15 
mg/kg/dose) 

 Adultos: 500-1000 mg VO (dose máxima no adulto 4 gramas) 

 

 2ª opção: Paracetamol (200 mg/ml ou 500mg/cp), a cada 4/4 horas ou 6/6 horas 

a depender da frequência de febre ou dor. 

 Crianças: 10-15 mg/kg/dose (máximo de 5 doses ao dia) 

 Adultos: 500-1000 mg/dose (máximo de 3mg/dia) 

 

A condução do caso vai depender da presença ou ausência de sinais de gravidade. 

Para pacientes com sinais e sintomas de sepse, insuficiência respiratória aguda ou 

encefalite recomenda-se internação nos hospitais referenciados pela Subsecretaria 

Estadual de Assistência à Saúde (SSAS) conforme quadro 1. 
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Quadro 1. Hospitais de referencia para Monkeypox por regional de saúde 

Fonte: SESA/SSAS 

 

Avaliação dos exames laboratoriais: 

Possibilidade 1: Confirmação laboratorial para o vírus da Monkeypox por teste molecular 

(qPCR e/ou sequenciamento) - caso confirmado de Monkeypox. 

● Manter isolamento domiciliar até desaparecimento das crostas E 

monitoramento dos contatos a cada 24h para o aparecimento de sinais e sintomas de 

Monkeypox, por um período de 21 dias desde o último contato com o paciente, com 

aferição de temperatura duas vezes ao dia, realizada pelo paciente ou familiar e 

comunicado à equipe da Atenção Primária à Saúde (APS) ou a Vigilância 

Epidemiológica (VE) municipal. 

● Não há necessidade de isolamento dos contatos assintomáticos. 

 

Possibilidade 2: Resultado de exame inconclusivo para Monkeypox ou amostra 

inadequada, sem possibilidade de nova coleta, ou exame não realizado e sem 

possibilidade de coleta. 

Verificar se existe vínculo epidemiológico (exposição próxima e prolongada sem 

proteção respiratória; contato físico direto, incluindo contato sexual; ou contato com 

materiais contaminados, como roupas ou roupas de cama) com caso provável ou 

confirmado de Monkeypox, desde 15 de março de 2022, nos 21 dias anteriores ao início 
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dos sinais e sintomas OU histórico de viagem para país endêmico ou com casos 

confirmados de Monkeypox nos 21 dias anteriores ao início dos sinais e sintomas. 

Verificação com resposta afirmativa a um dos questionamentos: definição de caso 

como provável para Monkeypox: 

● Manter isolamento domiciliar até desaparecimento das crostas E monitoramento 

dos contatos a cada 24h para o aparecimento de sinais e sintomas de Monkeypox, 

por um período de 21 dias desde o último contato com o paciente, com aferição de 

temperatura duas vezes ao dia, realizada pelo paciente ou familiar e comunicado à 

equipe da APS ou a VE. 

● Não há necessidade de isolamento dos contatos assintomáticos. 

 

Possibilidade 3: Exames laboratoriais para o vírus da Monkeypox com resultado não 

detectável por teste molecular (qPCR e/ou sequenciamento): caso descartado de 

Monkeypox. 

Suspender isolamento do paciente e dos contactantes, a critério da equipe da APS. 

 

 

7. ORIENTAÇÕES PARA COLETA, TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE 

AMOSTRAS BIOLÓGICAS 

 

7.1 TIPOS DE AMOSTRAS 

Material vesicular (Secreção de Vesícula):  

O ideal é a coleta na fase aguda ainda com pústulas vesiculares. É quando se obtém 

carga viral mais elevada na lesão. Portanto, swab do conteúdo da lesão é o material mais 

indicado. Swabs estéreis de nylon, poliester ou Dacron são os indicados. 

Também pode-se puncionar com seringa o conteúdo da lesão, mas prefere-se o swab 

para evitar a manipulação de pérfurocortantes. Colocar o swab preferencialmente em 

tubo seco, SEM líquido preservante (tubo seco), uma vez que os poxvírus mantêm-se 

estáveis na ausência de qualquer meio preservante. Havendo lesões na cavidade bucal, 

pode-se recolher material das lesões com swab. 
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Crosta (Crosta de Lesão):  

Quando o paciente é encaminhado para coleta em fase mais tardia na qual as lesões 

já estão secas, o material a ser encaminhado são crostas das lesões, preferencialmente 

optar pelas crostas menos secas, ou seja, coletar aquelas em fase mais inicial de 

cicatrização, pois a chance de detecção de genoma viral ou da partícula viral é maior. As 

crostas devem ser armazenadas em frascos limpos SEM líquido preservante (tubo 

seco). 

Observações: 

● Deverão ser coletadas no mínimo duas amostras (2 tubos), cada um deverá 

conter material de duas lesões, sendo obrigatoriamente coleta de crosta de duas 

lesões diferentes ou secreção de duas lesões diferentes. Portanto as amostras 

serão compostas de no mínimo dois tubos, cada um contendo material (só crosta 

ou só secreção vesicular por tubo) de duas lesões diferentes. Caso as lesões 

estejam na fase de vesícula ou pústula SÓ A SECREÇÃO É SUFICIENTE. Na 

secreção a carga viral é maior do que nos fragmentos/crostas. 

● Sangue não é um material indicado para detecção de poxvírus, pois o período 

de viremia alta é anterior ao aparecimento das pústulas que, normalmente, é 

quando o paciente comparece a um posto de atendimento; 

● A coleta de soro é importante para verificar a soroconversão. Para fins de 

diagnóstico, só se for associado a uma clínica muito clara e sugestiva; 

● O principal diagnóstico diferencial de infecção por Monkeypox vírus é a 

Varicela. 
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7.3 FLUXO LABORATORIAL 

Figura 1 - Auxílio de trabalho para gerenciamento de amostra para caso suspeito de 

Monkeypox 
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Figura 2 - Fluxo laboratorial para diagnóstico no Monkeypox 

 

 

 

 Obs.: As amostras só serão encaminhadas para laboratório de referência, no Rio de Janeiro, 
após finalização do diagnóstico diferencial no Lacen. 
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Quadro 2. Resumo do diagnóstico laboratorial para Monkeypox  

 

8. DA SEGURANÇA DOS PACIENTES, VISITANTES E ACOMPANHANTES EM 

SERVIÇOS DE SAÚDE  

 

É recomendável que o serviço de saúde elabore e implemente um Plano de 

Contingência contendo ações estratégicas para o enfrentamento de possíveis casos de 

Monkeypox, incluindo o gerenciamento dos recursos humanos e materiais. 

Os serviços de saúde devem elaborar e disponibilizar: fluxo dos pacientes dentro do 

serviço de saúde, procedimentos de colocação e retirada de EPIs, procedimentos de 

remoção e processamento de roupas/artigos e produtos utilizados na assistência, rotinas 

de limpeza e desinfecção de superfícies, rotinas para remoção dos resíduos, entre outros. 

Deve ser implementada a vigilância para esta doença, de forma a captar a possível 

ocorrência de casos suspeitos ou confirmados vindos da comunidade ou de dentro do 

próprio serviço de saúde. 

O manejo adequado dos casos deve ser estabelecido para evitar a transmissão 

nosocomial, com fluxo adequado da triagem para as salas de isolamento (em qualquer nível 
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de atenção), evitando contato com outros pacientes em salas de espera ou quartos com 

pacientes internados por outros motivos. 

 

Os profissionais envolvidos na assistência aos casos suspeitos ou confirmados de 

Monkeypox devem ser capacitados quanto às medidas de prevenção que devem ser 

adotadas. Devem ser orientados quanto aos cuidados ao manusear equipamentos usados 

na assistência ao paciente de forma a evitar a contaminação da pele e das roupas. 

 

Os profissionais devem ser orientados a certificar-se de que produtos e equipamentos 

usados no paciente foram limpos e reprocessados de forma correta e segura, antes 

de serem utilizados em outros pacientes. 

 

Os profissionais devem ser orientados quando aos cuidados ao manusear roupas sujas (por 

exemplo, roupas de cama, toalhas, roupas pessoais) para evitar o contato com o material 

da lesão. A roupa suja nunca deve ser sacudida ou manuseada de forma que possa 

dispersar partículas infecciosas. Deve ser acondicionada e encaminhada para a unidade de 

processamento de roupas de serviços de saúde. Não há necessidade de descarte de 

roupas utilizadas por pacientes suspeitos ou confirmados.  

 

● Sempre que possível, equipamentos e produtos para saúde utilizados na assistência 

aos casos suspeitos ou confirmados de Monkeypox devem ser de uso exclusivo no 

paciente, como no caso de estetoscópios, esfigmomanômetro e termômetros. Caso 

não seja possível, todos os produtos para saúde utilizados nestes pacientes devem 

ser limpos e desinfetados ou esterilizados (de acordo com a sua finalidade) antes de 

serem utilizados em outros pacientes.  

● Considerando que se trata de uma doença cuja forma de transmissão também ocorre 

por meio do contato, orienta-se, considerando as precauções para contato, que 

todos os produtos para saúde utilizados pelo paciente sejam submetidos a no 

mínimo desinfecção, mesmo produtos classificados como não críticos. 

● Garantir que os procedimentos estejam sendo realizados de forma correta para a 

limpeza e a desinfecção de superfícies ambientais no local de atendimento ao 

paciente.  

● Deve-se limitar o número de acompanhantes de pacientes suspeitos ou confirmados 

de Monkeypox apenas àqueles essenciais para o bem-estar físico ou emocional do 
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paciente, aos garantidos por lei e aos que podem ajudar no cuidado do paciente (por 

exemplo, cuidadores treinados). 

● Os pacientes e acompanhantes devem ser orientados a não compartilhar pratos, 

copos, talheres, toalhas, roupas, roupas de cama ou outros itens com outras 

pessoas. 

● Fornecer instruções, antes da entrada dos acompanhantes nos quartos/áreas/box 

dos pacientes, sobre higiene das mãos, superfícies limitadas de serem tocadas e uso 

de EPI, de acordo com a política atual do serviço de saúde. 

● Recomenda-se a suspensão de visitas ao paciente infectado. As liberações de visitas 

devem ser muito bem avaliadas pela equipe assistencial e SCIH/CCIH do serviço de 

saúde. 

● Incentivar o uso de mecanismos alternativos para interação entre pacientes e 

visitantes, como aplicativos de videochamadas em telefones celulares ou tablets 

(atentar para a higienização desses dispositivos entre os usos, caso sejam ofertados 

pelo próprio serviço de saúde). 

● Nas unidades pediátricas deve-se desencorajar a troca de acompanhantes, além de 

evitar visitas para crianças. 

● Estabelecer procedimentos para orientar, monitorar e gerenciar todos os 

acompanhantes. 

● Orientar o acompanhante a não tocar ou segurar no colo outras crianças, no caso 

das unidades pediátricas. 

 

9. MEDIDAS DE PRECAUÇÃO 

 

Além das precauções padrão, que devem ser implementadas para qualquer paciente 

em todos os serviços de saúde, e considerando a forma de transmissão da Monkeypox, 

durante a assistência a pacientes com suspeita ou confirmação dessa doença, deve-se 

implementar adicionalmente as seguintes precauções: 

 

9.1 PRECAUÇÕES PARA CONTATO + PRECAUÇÕES PARA GOTÍCULAS 

Durante a assistência a pacientes com Monkeypox suspeita ou confirmada, deve-se 

implementar as precauções padrão, juntamente com as precauções para contato e 

para gotículas, o que envolve entre outras orientações, a higiene das mãos (água e 

sabonete OU preparações alcoólicas) e o uso correto dos EPIs: óculos de proteção ou 
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protetor facial, avental, máscara cirúrgica, luvas de procedimentos e isolamento do paciente 

(preferencialmente, em um quarto privativo). 

 

9.2  PRECAUÇÕES PARA CONTATO + PARA AEROSSÓIS (EM ALGUMAS 

SITUAÇÕES ESPECÍFICAS**) 

Durante a realização de procedimentos geradores de aerossóis (como por exemplo, 

intubação ou aspiração traqueal, ventilação mecânica não invasiva, ressuscitação 

cardiopulmonar, ventilação manual antes da intubação, coletas de amostras nasotraqueais, 

broncoscopias, etc) em pacientes com Monkeypox suspeita ou confirmada, deve-se 

implementar as precauções padrão, juntamente com as precauções para contato e 

para aerossóis, o que envolve entre outras orientações, a higiene das mãos (água e 

sabonete OU preparações alcoólicas) e o uso correto dos EPIs: óculos de proteção ou 

protetor facial, avental, máscara N95/PFF2 ou equivalente, luvas de procedimentos e 

isolamento do paciente (preferencialmente, em um quarto privativo). 

 

 

 

 

 

10. VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 

 

10.1  MEDIDAS GERAIS DE PREVENÇÃO NOS LOCAIS DE TRABALHO 

PREVENTIVAS 

 

● Identificar os locais e atividades com maiores possibilidades de exposição e 

transmissão do vírus causador da Monkeypox; 

● Adotar estratégias de comunicação efetivas com os trabalhadores, que facilitem a 

divulgação e o acesso às informações, protocolos e fluxos sobre medidas de 

prevenção ao Monkeypox; 

● Reforçar as medidas de prevenção como higienização das mãos, uso adequado de 

máscara, isolamento e outras precauções padrão, mesmo na ausência de novos 

casos de Monkeypox no local de trabalho. 

● Manter rotina de monitoramento das medidas adotadas e, sempre que surgir novos 

casos, verificar a necessidade de mudança nos protocolos adotados; 

ATENÇÃO 
Essas precauções devem ser implantadas em TODAS as unidades de saúde, 

incluindo serviços de internação, atenção primária à saúde e ambulatórios. 
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● Propiciar espaços de compartilhamento e ações conjuntas entre os Serviços de 

Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT), a equipe de Controle de Infecção 

Hospitalar e dos Núcleos de Segurança do Paciente, no sentido de ofertar 

informações e orientações complementares e alinhadas;  

● Manter revisão periódica de fluxos e protocolos internos e de manejo clínico, 

considerando a constante atualização das normativas da ANVISA, Ministério da 

Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde; 

● Manter e atualizar rotinas e Procedimentos Operacionais Padrão referente à 

higienização dos ambientes, principalmente intensificando a frequência de limpeza 

nos espaços coletivos, como copas e áreas de repouso, e nas áreas assistenciais. 

 

10.2 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

As medidas de proteção coletiva são essenciais na prevenção e interrupção da 

transmissão de doenças, no entanto, se tratando de exposição a agentes biológicos as 

medidas de proteção individuais são fundamentais e dependem da adequada identificação 

do risco, da adoção de protocolos, da capacitação e organização dos processos de entrega 

e monitoramentos dos EPI. Considera-se EPI todo dispositivo ou produto de uso individual 

utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a 

segurança e a saúde no trabalho. 

Compete ao empregador/responsável pela instituição em relação ao EPI: 

● Fornecer os EPI, gratuitamente, aos trabalhadores de acordo com os riscos a que 

estão expostos; 

● Orientar e treinar os trabalhadores sobre o uso adequado, guarda e conservação; 

● Substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; 

● Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica. 

Compete aos trabalhadores em relação ao EPI: 

● Usar, utilizando-o apenas para a finalidade a que se destina; 

● Responsabilizar-se pela guarda e conservação; 

● Comunicar ao empregador qualquer alteração que o torne impróprio, como por 

exemplo o uso de máscaras molhadas ou amassadas. 
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Recomenda-se em todos os locais de trabalho: 

● Manter Programa de Gerenciamento de Risco que permita a correta identificação do 

EPI a ser indicado, baseado nos riscos de exposição e na dinâmica de transmissão 

do patógeno; 

● Registrar toda entrega de EPI em Fichas individuais nas quais conste o tipo de EPI 

ofertado, número do Certificado de Aprovação (CA) e assinatura do trabalhador; 

● Realizar a fiscalização do uso correto de EPIs de todos os trabalhadores; 

● Garantir a distribuição de máscaras aos trabalhadores, em quantidade suficiente 

para as trocas diárias; 

● Garantir a troca do respirador PFF2/N95, sempre que apresentar umidade, sujidade 

ou qualquer indício de que esteja impróprio para uso; 

● Sempre que possível, implantar barreiras físicas para aumentar a distância segura 

entre trabalhadores e pacientes.  

● Fornecer os seguintes EPI: 

a) Máscara Cirúrgica  

b) Respirador N95 ou equivalente 

c) Protetor Ocular (óculos de segurança ou protetor facial)  

d) Luvas de Procedimento 

e) Capote/Avental Impermeável Descartável 

 

IMPORTANTE: 

Em nenhuma hipótese o EPI deve ser compartilhado entre os trabalhadores. 

 

10.3 PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO 

As orientações, capacitações e treinamentos garantem a aplicabilidade das medidas de 

prevenção e protocolos adotados pela instituição e devem ser ofertados para todos os 

trabalhadores. 

  As capacitações e treinamentos em saúde e segurança no trabalho devem ser realizados 

de forma regular: 

a) No momento da admissão do trabalhador, antes de iniciar suas atividades;  

b) Periodicamente, de acordo com cronograma estabelecido pela instituição, a fim de 

reforçar as medidas de prevenção; 

c) Eventualmente, quando houver mudança de procedimentos, resultado desfavorável nos 

indicadores de monitoramento das práticas de segurança, aumento de trabalhadores 
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adoecidos ou situações que indiquem a necessidade de novos treinamentos não 

programados; 

 

Importante: Toda capacitação ou treinamento deve ser registrado, para fins de controle 

interno ou comprovação junto a órgãos de fiscalização e deverá conter: data, horário, carga 

horária, conteúdo ministrado, nome e a formação ou capacitação profissional do instrutor e 

dos trabalhadores envolvidos.  

 

10.4 CONTROLE DE TRABALHADORES EXPOSTOS 

● Manter protocolos e fluxos de identificação precoce dos trabalhadores suspeitos e 

confirmados com Monkeypox, que contemple as rotinas de atendimento, 

afastamento e retorno ao trabalho; 

● Manter lista atualizada de trabalhadores suspeitos e confirmados com Monkeypox, 

com data da confirmação diagnóstica e período de afastamento; 

● Monitorar o retorno ao trabalho de profissionais suspeitos e confirmados com 

Monkeypox. 

 

10.5 MEDIDAS DE SEGURANÇA EM ESPAÇOS COMPARTILHADOS 

● Manter em bom estado de conservação, ventilação (janelas abertas ou com 

exaustão) e higiene as áreas de convívio de profissionais, garantindo o 

distanciamento social; 

● Monitorar a utilização de máscara durante todo o turno de trabalho, inclusive nas 

copas e locais de repouso; 

● Orientar para que os trabalhadores levem o mínimo de pertences possível para o 

trabalho (evitar estojos e bolsas no setor);  

● Restringir a circulação desnecessária dos trabalhadores em setores distintos de 

seus locais de trabalho; 

● Disponibilizar condições para higiene das mãos nos setores de trabalho e em 

espaços compartilhados; 

● As poltronas, camas e travesseiros devem ser de material que permita a limpeza e 

desinfecção a cada turno de trabalho ou após cada uso. 
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10.6 NOTIFICAÇÃO DE DOENÇA RELACIONADA AO TRABALHO 

 

Deve-se investigar a relação causal entre a doença Monkeypox e a exposição 

ocupacional dos trabalhadores e, se confirmada, realizar a notificação do acidente de 

trabalho, por meio da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) ou documentos 

similares, a fim de que sejam garantidos os direitos previdenciários e trabalhistas. 
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Anexo I 
Isolamento domiciliar 

 
Precauções gerais: 

● Evitar o contato com as secreções do paciente; quando for descartar o lixo do 

paciente, utilizar sempre que possível luvas descartáveis; 

● Lavar as mãos com água e sabão, dando preferência ao papel-toalha para secá-las. 

Caso não seja possível, utilizar toalha de tecido e trocá-la toda vez que ficar úmida; 

● Limpar frequentemente (mais de uma vez por dia) as superfícies que são 

frequentemente tocadas com solução contendo água sanitária (1 parte de água 

sanitária para 99 partes de água); faça o mesmo para banheiros e toaletes; 

● Lavar roupas pessoais, roupas de cama e roupas de banho do paciente 

separadamente com sabão comum e água entre 60 e 90°C; roupas úmidas não 

devem ser sacudidas; 

● Evitar compartilhamento de talheres, os quais devem ser lavados com água entre 

60-90°C e sabão comum; 

● Conter e descartar os resíduos contaminados (como máscaras, curativos e 

bandagens) de forma adequada, conforme orientação das autoridades de saúde 

federal, estaduais, distrital ou municipais. 

 

Cuidados ao paciente:  

● Isolar o paciente em um quarto ou área separada de outros membros da família 

quando possível. Caso não seja possível, manter pelo menos 1 metro de distância. 

Dormir em cama separada; 

● Limitar a movimentação do paciente pela casa. Locais da casa com 

compartilhamento (como cozinha, banheiro etc.) devem estar bem ventilados; 

● Cobrir as lesões de pele o máximo possível (por exemplo, com camisas com mangas 

compridas e calças compridas) para minimizar o risco de disseminação de 

Monkeypox. Trocar as roupas quando úmidas; 

● Utilizar máscara. Trocar a máscara sempre que esta estiver úmida ou danificada; 

● Evitar visitas ao paciente; 

● Evitar contato com animais; 
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● O paciente só poderá sair de casa em casos de emergência. Caso necessário, sair 

com máscara, roupas compridas e evitar multidões, preferindo transportes 

individuais ou a pé, sempre que possível. 

Precauções com o cuidador: 

● Realizar higiene das mãos antes e depois do contato com o paciente, antes e depois 

de ir ao banheiro, antes e depois de cozinhar ou comer, ou toda vez que julgar 

necessário. Utilizar álcool em gel 70% ou água e sabão; 

● Utilizar máscara. Caso a máscara fique úmida ou danificada, deve ser trocada 

imediatamente. Nunca tocar ou mexer na máscara. Ao retirar a máscara, higienizar 

as mãos; 

● Buscar atendimento de saúde o mais breve possível para orientação, caso alguém 

do domicílio apresente febre, adenopatia ou erupções cutâneas. 
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Anexo II 

 

Monitoramento de contatos 

 

Um contato é definido como uma pessoa que foi exposta em diferentes contextos a 

um caso suspeito ou confirmado de Monkeypox durante o período infeccioso, desde o início 

dos sinais e sintomas do caso até que todas as crostas das lesões cutâneas tenham caído. 

A exposição considera as seguintes situações: 

● Exposição sem EPI (particularmente relevante para os trabalhadores da saúde); 

● Contato físico direto; 

● Contato com materiais e superfícies contaminados, como roupas, termômetros ou 

roupas de cama. 

Recomenda-se o monitoramento dos contatos a cada 24 horas para o aparecimento de 

sinais e sintomas de Monkeypox, até o resultado dos exames laboratoriais nos casos 

suspeitos, e por um período de 21 dias desde o último contato com paciente provável ou 

confirmado, com aferição de temperatura duas vezes ao dia, realizada pelo paciente ou 

familiar e comunicado à equipe da Atenção Primária à Saúde. Não há necessidade de 

isolamento dos contatos assintomáticos. 

Os contatos assintomáticos (incluindo os trabalhadores de saúde) não devem doar 

sangue, células, tecidos, órgãos, leite materno ou sêmen durante o monitoramento. No 

caso do contato ser visitante ou acompanhante, deve ser orientado a não retornar ao 

serviço, na função de visitante ou acompanhante, antes do período de 21 dias. 
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Anexo III 

Figura 3 - Fluxo assistencial do Monkeypox 

Continua 
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Anexo III 

Figura 3 - Fluxo assistencial do Monkeypox 
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Anexo IV 

Termo de Notificação de Isolamento Domiciliar 

Eu_____________________________________________________,CPF nº 

_______________,   RG  nº ________________, residente no 

endereço___________________________________________________________, 

nº/compl ___________, bairro  __________________, cidade ___________________, UF 

_____ CEP __________. Declaro que fui devidamente informado(a) pelo(a) médico(a) ou 

pelo(a) profissional de saúde___________________________________ sobre a 

necessidade de isolamento a que devo ser submetido(a), com  data  de  início  em  

____/____/____, e previsão de término em ____/____/____, podemos ser prorrogado o 

prazo de término. 

Declaro estar ciente de que uma pessoa infectada com o Monkeypox pode transmitir o 
vírus enquanto apresentar lesões,  estou ciente de ser um CASO SUSPEITO, compreendo 
que não há necessidade de internação hospitalar, mas devo permanecer em casa, em 
ISOLAMENTO DOMICILIAR, até a liberação do médico(a) ou do(a) profissional de saúde 
que realiza o monitoramento do caso. 

Declaro também, que cumprirei todas as recomendações referentes à transmissão da 
doença, que incluem: 

- Evite contato próximo com pessoas que vivem consigo, mantendo distância mínima 
de 1 metro.  

- Se tiver área aberta (quintal ou jardim) pode utiliza-lo, mas mantenha a distância de 
1 m (3 passos) das demais pessoas;  

- Durma em quarto separado, se tiver, e não partilhe roupa de cama, roupa de banho, 
escova de dentes, talheres e louças para comer e beber. Não compartilhe alimentos 
e bebidas. 

- Manter uso de máscara facial bem ajustada ao rosto, cobrindo nariz e boca, quando 
em contato com demais pessoas. 

- Manter isolamento (quarto) bem ventilado; 
- Não convide pessoas ou receba visitas sociais, tais como amigos e família, para o(a) 

visitar em sua casa. 
- Lave as mãos com água e sabão durante 20 segundos com frequência ao longo do 

dia. Deve ter particularmente cuidado se tiver lesões significativas ou ulceradas nas 
mãos. 

- Se possível use banheiro separado. Caso não possa siga as instruções de limpeza 
anexa. 

- Só deve sair de casa para consultas médicas de emergência ou problemas pessoais 
urgentes. Se precisar de sair de casa, certifique-se de que as erupções cutânea 
estão totalmente cobertas e use uma máscara facial bem justada ao rosto, cobrindo 
boca e nariz. 

- Lave as própria roupas. Instruções em anexo. 
- O isolamento deve acontecer até as lesões terem formado crostas e estas terem 

caído, tendo-se formado uma nova camada de pele por debaixo das mesmas. Isto 
pode levar várias semanas. 

- Oriente todos os indivíduos próximos ou que entraram em contato, que manifestarem 
sintomas, a procurarem imediatamente o serviço de saúde; 
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- É especialmente importante que evite o contacto com crianças pequenas, grávidas 
e pessoas imunocomprometidas, porque poderão ter um nível de risco mais elevado 
de adoecer com gravidade.  

 
Também estou ciente de que o descumprimento deste Termo de compromisso configura 
crime previsto no art. 268 do Código Penal, que cita: 

• Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou 
propagação de doença contagiosa. 

 
Cientifico-me de que, por causa do descumprimento a tais medidas, eu possa vir a 
disseminar o vírus, causando epidemia, poderei responder pelo crime do art. 267 do 
Código Penal, que cita:  

• Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos. 
 
 

Local/ES, _____ de _________________ de 20_____ 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura da pessoa sintomática 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 

Assinatura do(a) Médico(a) ou Profissional de saúde 
 

 

Qualquer dúvida entra em contato com o número ________________ ou procurar o 

serviço de saúde ____________________________________________________ 
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26 

 

ORIENTAÇÕES DE LIMPEZA, DESINFEÇÃO E ELIMINAÇÃO DE RESÍDUOS 

- Deve lidar com a sua própria louça e talheres. Lave a sua louça e talheres com 

água morna e o seu detergente habitual e deixe-os secar ao ar. 

- Se tiver lesões nas mãos use luvas descartáveis ou reutilizáveis para lavar a louça. 

As luvas reutilizáveis não devem ser partilhadas e devem ser eliminadas no fim do 

período de isolamento. 

- Deve limpar regularmente as superfícies que toca com frequência, tais como 

maçanetas de portas e interruptores elétricos e use um pano úmido. Pode utilizar os seus 

produtos de limpeza doméstica habituais. 

- Materiais descartáveis devem ser colocados de modo seguro dentro de sacos do 

lixo. Como precaução adicional, todos os sacos do lixo devem ser colocados dentro de 

um segundo saco do lixo e amarrados de forma segura antes de serem eliminados com o 

lixo doméstico.  

- Deve lavar a sua própria roupa (numa bacia ou banheira) e é importante que evite 

sacudir a roupa suja, porque isso poderá espalhar partículas do vírus pelo ar e para 

superfícies em sua casa. Mantenha a sua roupa suja separada da demais. Deixe-a de 

molho na água quente e lave-a com o seu sabão habitual. Se for usar máquina de lavar, 

depois que tirar do molho com água quente, coloque-as dentro de um saco plástico e lave 

normalmente. 

- Banheiro compartilhado:  

 Evite tocar nas superfícies o máximo possível.  

 Seja o último a tomar banho 

 Não compartilhe toalha de banho, rosto e piso. 

 Após o uso as superfícies devem ser limpas com água, sabão e 
desinfetante. O mesmo deve ser feito ao usar o sanitário, se atentar para 
válvula de descarga e torneira. 
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ORLEI AMARAL CARDOSO
GERENTE QCE-03

GEVS - SESA - GOVES
assinado em 23/06/2022 16:03:30 -03:00

LUIZ CARLOS REBLIN
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

79023900007 - SESA - GOVES
assinado em 23/06/2022 16:05:03 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/06/2022 16:05:04 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ORLEI AMARAL CARDOSO (GERENTE QCE-03 - GEVS - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2022-0L2HVT
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